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"DispõesobreoutorgadeTítulodeCidadã
Canariense  a  Sra.  LJ\UREANA  MARn  DE
JESUSJ,.

?
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A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo,
nousodasatribuiçõesquelhesãoconferidaspeloincisoXIldoartigo33doRegimento
lnterno Cameral, aprovou o seguinte o Decreto Legislativo:

Art.  10  -  Fica  concedido  a  Senhom  Laurcana  Maria  de Jesus  o Título  de
Cidadã Canariense.

Ar[20-AentregadoTmdar-se-áemSessãoSolene,previamenteconvocada,
peloPresidentedesüCâmamMunicipaldePedroCanário,especialmentepamestefim.

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução do ppesente Decreto Legislativo
correrãoporconqdedotaçõesorçamentáriaspróprias,suplementadassenecessário.

Ah 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal_J_

do ri± de Novembro do ano deSanto, aos 07 dias

de Pedro Canário, Estado do Espírito
is mil e dezoito.


